
178 DIÁRIO OFICIAL                                                       Porto Alegre, segunda-feira, 10 de dezembro de 2012  

  
 Assunto: Portaria 
 Expediente: 003150-1100/12-1 

  
 PORTARIA N. 64/2012 

  
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Instrução Normativa CAGE Nº 01, DE 18 DE MAIO DE 2012, art. 2º, Inc. XIV, designa o servi-
dor SANDRO RAFAEL  MARTINS DOS SANTOS, ID: 3533816/01; para efetuar o acompanhamento 
e o ateste da execução do Convênio nº 11/2012, que objetiva a realização do Projeto "Implantação do 
Núcleo de Formação de Agente Cultural da Juventude Negra - NUFAC", bem como para suplente a 
Servidora LEILA LUCÉLIA DALPIAZ DE MATTOS, ID: 3015841301. 
 

 Codigo: 1074799 
   
 

 
 Assunto: Portaria 
 Expediente: 001351-1100/11-8 

  
 Portaria Sedac nº 62/2012 

  
 O Secretário de Estado da Cultura do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pelo 
art. 90, V; art. 221, V, alíneas "d" e "e" e art. 222 e seus parágrafos, da Constituição do Estado, e 
fundamentando-se pela Lei 7.231, de 18 de dezembro de 1978, combinada com o Decreto-Lei n.º 25, 
de 30 de novembro de 1937 e, considerando a importância de preservar o perímetro antigo da cidade 
de Bagé, conforme processo administrativo n° 1351-1100/11-8, RESOLVE tombar a poligonal forma-
da pelos vértices: A: início da poligonal intersecção do segmento de reta que passa pelo eixo da Av. 
Gen. Osório com a Rua Artur Lopes. B: intersecção do segmento anterior com o segmento que passa 
pelo eixo da Av. Mal. Floriano Peixoto. C: intersecção do segmento anterior com o segmento que 
passa pelo eixo da Av. Presidente Vargas. D: intersecção do segmento anterior com o segmento que 
passa pelo eixo da Rua Gen. João Teles. E: intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua Mal. 
Deodoro. F: intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua Caetano Gonçalves. G: intersecção 
do segmento anterior com o eixo da Rua Gen. Flores da Cunha. H: intersecção do segmento anterior 
com o eixo da Rua Marcílio Dias. I: intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua Dr. Penna. 
J: intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua Alm. Gonçalves. K: intersecção do segmento 
anterior com o eixo da Rua Preto Caxias. L: intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua 
Barão do Amazonas. M: intersecção do segmento anterior com o limite sul da área da Praça Dom 
Diogo de Souza. N: intersecção do segmento anterior com o eixo da Av. Gen. Osório. O: intersecção 
do segmento anterior com o eixo da Rua Dr. Veríssimo. P: intersecção do segmento anterior com o 
eixo da Av. Barão do Triunfo. Q: intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua Dr. Penna. R: 
intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua Gomes Carneiro. S: intersecção do segmento 
anterior com o eixo da Rua Carlos Mangabeira. T: intersecção do segmento anterior com o eixo da 
Rua 18 de Maio. U: intersecção do segmento anterior com o eixo da Rua Félix da Cunha. V: intersec-
ção do segmento anterior com o eixo da Av. Gen. Osório e fechamento da poligonal. O tombamento 
em análise tem como base o Parecer Técnico IPHAE N.° 18/2011, passando a integrar o patrimônio 
cultural do Estado, fi cando ainda resguardado o seu entorno. Publique-se no Diário Ofi cial do Estado. 
Ratifi que-se e registre-se no respectivo Livro Tombo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do 
Estado. Promova-se a averbação no Registro de Imóveis competente. 

  
 

 Codigo: 1074800 

     LICITAÇÕES 
 
 

 
 Assunto: Inexigibilidade 
 Expediente: 003094-1100/12-1 

  
 Súmula de Termo de Inexigibilidade de Licitação 

  
 PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, e NO-
MAD PRODUÇÕES LIMITADA ME. OBJETO: contratação da Bandinha Didadó, para realizar uma 
(01) apresentação musical durante o evento "Festival Manifestasol" no dia 10 de dezembro de 2012, 
no município de Caxias do Sul/RS. VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). VI-
GÊNCIA: Encerra-se com a execução do objeto. Atividade/Projeto: 5836; Recurso: 2163; Elemento/
Rubrica: 3.3.90.39.3981; Unidade Orçamentária: 11.01; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inc. III, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 Codigo: 1074795 
   
 

 
 Assunto: Inexigibilidade 
 Expediente: 003095-1100/12-4 

  
 Contratação por Inexigibilidade de Licitação 

  
 PARTES: Secretaria de Estado da Cultura e PARISE & PAEZ LTDA. M.E.  
 CNPJ n° 03943377/0001-72  
 OBJETO: 01 (uma) ofi cina de Teatro intitulada "Teatro, Corpo e Voz", com duração total de 08hs, a se 
realizar nos dias 15 e 16 de dezembro no município de Rosário do Sul, ofi cina credenciada no âmbito 
do projeto Caminhos Cênicos do IEACEN.  
 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Atividade/Projeto: 5541 - Natureza da despesa; 3.3.90.39.3981 - 
Recurso: 0001 - Unidade Orçamentária: 11.01  
 Valor: R$ 900,00 (novecentos reais) 
 

 Codigo: 1074796 
    

 
 Assunto: Inexigibilidade 
 Expediente: 003093-1100/12-9 

  
 Contratação por Inexigibilidade de Licitação 

  
 PARTES: Secretaria de Estado da Cultura e FERNANDO WALTER FALEIRO  
 CPF n° 004307230-59  
 OBJETO: de 01 (uma) ofi cina de Dança Contemporânea, com duração total de 08hs, a se realizar nos 
dias 15 e 16 de dezembro no município de Rosário do Sul, ofi cina credenciada no âmbito do projeto 
Caminhos Cênicos do IEACEN.  
 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Atividade/Projeto: 5541 - Natureza da despesa; 3.3.90.36.3611 - 
Recurso: 0001 - Unidade Orçamentária: 11.01  
 Valor: R$ 900,00 (novecentos reais) 
 

 Codigo: 1074797 

       

 Secretaria de Infraestrutura e Logística 
  Secretaria de Infraestrutura e Logística 
 Secretário de Estado: Caleb Medeiros de Oliveira 

 End: Av. Borges de Medeiros, 1501  7º andar 
 Porto Alegre/RS - 90119-900 

  RETIFICAÇÕES 
 
 

 
  GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

  EMPRESA GAÚCHA DE RODOVIAS S/A - EGR  
  

  AVISO 02 - Retifi cação de Edital  
  

 A EGR retifi ca através deste aviso o subitem 3.1do Edital n.º 01/2012 passando a ter a seguinte 
redação: 
  3.1.  O Processo Seletivo Simplifi cado para a contratação emergencial por tempo determinado será 
constituído das fases abaixo relacionadas. 
  Fase 1  - Realizar a inscrição via Internet e o pagamento do valor da inscrição, no período indicado no 
subitem 4.1. O candidato deverá imprimir o Anexo 2 - Formulário da Relação dos Títulos - Empregos 
de Nível Superior ou Anexo 3 - Formulário da Relação dos Títulos - Empregos de Nível Técnico e 
Médio deste Edital, conforme a escolaridade do emprego a que deseja concorrer e preenchê-lo cor-
retamente conforme as especifi cações constantes no item 8.4 deste Edital. Este formulário, depois 
de preenchido, deverá ser enviado pelo Correio, via SEDEX, para o endereço a seguir, no período 
de  30/11 a 10/12/2012 . Não serão considerados os Formulários encaminhados fora deste período. A 
data de postagem do Correio não poderá ser posterior a data indicada neste subitem. 
  Leia-se :  

  
  Porto Alegre, 07 de novembro de 2012.  

  
  Luiz Carlos Bertotto,  
  Diretor-Presidente.    

 
 Codigo: 1074454 

      Companhia Estadual de Geração e Transm.de  Energia Elétrica - CEEE GT 
 Diretor Presidente: Sérgio Souza Dias 

 End: Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 - p. A m. 1  
 Porto Alegre/RS - 91410-400 

  LICITAÇÕES  
 

 
  AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO  

  PREGÃO ELETRÔNICO: CEEE-GT/AT/2012100066  
 Empresa Vencedora: Teracom Telemática Ltda. para os lotes 01 e 02. 

  RETIFICAÇÃO  
  NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA  

  CONTRATO Nº CEEE-GT/ AT- 9948369  
 Processo CEEE nº 5635-0480/2012 

 Em conformidade com o previsto no Art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93 e Art. 2º, I, c/c Art. 3°, IV, ambos 
da Lei Estadual nº. 11.389/99, regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 42.250/03 e pela Instrução 
Normativa CAGE nº. 02/03, o Grupo CEEE comunica a Suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a Administração Publica Estadual da empresa Bortoloti e Costa Ltda., inscrita no CNPJ 
nº 05.541.155.0001-59 pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da data desta publicação, em virtude 
do fornecimento de cartucho para impressora Xerox falsifi cado/adulterado, constante em contrato. 
 

 Codigo: 1074536 

      Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH 
 Diretor Superintendente : Pedro Homero Flores Obelar 

 End: Avenida Mauá, 1050 
 Porto Alegre/RS - 90010-110 

  SÚMULAS  
 

 
 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
 SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS 

  
 SÚMULA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE DIRETÓRIO ATIVO - ADS 

  

 1  CONTRATANTE:  SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH, 
CNPJ n.° 92.808.500/0001-72. 

 2  CONTRATADA:  COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - PROCERGS, CNPJ n.° 
87.124.582/0001-04. 

 3  OBJETO:  Prestação do Serviço de Diretório Ativo (Acitve Directory), com 
acesso via RedeRS, processado nos equipamento localizados 
na CONTRATADA.  

 4  PRAZO DE VIGÊNCIA:  48 (quarenta e oito) meses. 

 5  VALOR:  Os preços unitários para a comercialização e monitoração do 
Serviço de Diretório Ativo - ADS são os constantes na Tabela 
de Preços - ANEXO I, entendidos como preços justos e sufi -
cientes para a total execução do presente objeto, sendo devi-
dos somente os valores referentes aos serviços efetivamente 
prestados. 

 6  PROCESSO:  002608-04.36/12-2. 

 7  ARQUIVO DE ACESSO 
PÚBLICO: 

 SPH, Av. Mauá, n.° 1050 - Porto Alegre. 

  
 Porto Alegre, 07 de dezembro de 2012. 

  
 Pedro Homero Flores Obelar, 

 Diretor Superintendente. 
  

 
 Codigo: 1074559 


